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Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o
infrator às sanções previstas no Capítulo VII do Título I da Lei no

8.078, de 1990.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses após a data de
sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega

I - ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, dos:

a) aposentados e pensionistas da União que recebem proventos
de aposentadoria ou pensão à conta do Tesouro Nacional por meio do
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE; e

b) anistiados políticos civis e seus dependentes, de que trata
a Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002; e

II - ao Ministro de Estado da Defesa, dos:

a) militares inativos e dos pensionistas de militares das For-
ças Armadas;

b) pensionistas especiais das Forças Armadas e seus de-
pendentes, de que tratam o Decreto-Lei no 1.315, de 2 de junho de
1939, o Decreto-Lei no 1.544, de 25 de agosto de 1939, o Decreto-Lei
no 3.649, de 24 de setembro de 1941, a Lei no 288, de 8 de junho de
1948, a Lei no 5.315, de 12 de setembro de 1967, e a Lei no 8.059, de
4 de julho de 1990; e

c) anistiados políticos militares e seus dependentes, de que
trata a Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor no dia 1o de fevereiro de 2013.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 7.141, de 29 de março de 2010.

Brasília, 8 de dezembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Miriam Belchior

DECRETO No 7.863, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera o Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de
2002, que aprova o Regulamento e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos Comissionados e dos
Cargos Comissionados Técnicos da Agência Na-
cional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei no 9.986,
de 18 de julho de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de 2002, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6o ...................................................................................
........................................................................................................

§ 6º Durante o período de vacância de cargo de Diretor que impeça
a existência de quórum para as deliberações da Diretoria, o Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República po-
derá designar servidor do quadro de pessoal efetivo da ANTAQ como
Diretor interino até a posse do novo membro da Diretoria." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos
Miriam Belchior

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 593, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera a Lei no 12.513, de 26 de outubro de
2011, que institui o Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
Pronatec, para ampliar o rol de beneficiá-
rios e ofertantes da Bolsa-Formação Estu-
dante; e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial da União de 6 de dezembro de 2012,
Seção 1)

Onde se lê:

"Art. 1o ...................................................................................
.........................................................................................................

"Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram o
sistema federal de ensino na condição de mantenedores, podendo
ofertar cursos de educação profissional técnica de nível médio, de
formação inicial e continuada e de educação superior, observada
a competência de regulação, supervisão e avaliação da União.
........................................................................................................"

Leia-se:

"Art. 1o ....................................................................................
..........................................................................................................

"Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram o
sistema federal de ensino na condição de mantenedores, podendo
criar instituições de educação profissional técnica de nível médio,
de formação inicial e continuada e de educação superior, observada
a competência de regulação, supervisão e avaliação da União.
........................................................................................................."

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

No- 553, de 8 de dezembro de 2012. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.740, de 8 de dezembro de 2012.

No- 554, de 8 de dezembro de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 1.472, de 2007 (no 174/06 no
Senado Federal), que "Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao
consumidor, de que trata o § 5o do artigo 150 da Constituição Fe-
deral; altera o inciso III do art. 6o e o inciso IV do art. 106 da Lei no

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Con-
sumidor".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Parágrafo 4º do art. 1o

"§ 4o Devido ao seu caráter informativo, do valor aproximado
a que se refere o caput deste artigo, não serão excluídas parcelas
de tributos que estejam sob discussão judicial ou administrativa,
instauradas entre contribuintes e qualquer das entidades políticas
tributantes, não podendo, ademais, o referido valor constituir con-
fissão de dívida ou afetar as relações jurídico-tributárias entre tais
entidades e os contribuintes, de direito ou de fato."

Razões do veto

"O dispositivo obriga a apresentação ao consumidor de in-
formação temerária, dissociada do efetivo recolhimento de tri-
butos ainda em discussão administrativa ou judicial, situação em
que, via de regra, está presente uma causa de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário. Ademais, a proposta afronta a
finalidade central da proposição, que é trazer informação ade-
quada ao consumidor final, além de ranquear a quem deve prestar
as informações margem de manobra que pode inviabilizar a fis-
calização e o cumprimento da própria lei."

Incisos V e VI do § 5º e § 9º do art. 1o

"V - Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Na-
tureza (IR);

VI - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);"

"§ 9o O imposto de renda a que se refere o inciso V do § 5o

deverá ser apurado, exclusivamente para efeito da divulgação de
que trata esta Lei, como se incidisse sobre o lucro presumido."

Razões dos vetos

"A apuração dos tributos que incidem indiretamente na for-
mação do preço é de difícil implementação, e a sanção desses
dispositivos induziria a apresentação de valores muito discre-
pantes daqueles efetivamente recolhidos, em afronta à própria
finalidade de trazer informação adequada ao consumidor final."

Ouvido, ainda, o Ministério da Justiça opinou pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

Art. 4º

"Art. 4o O inciso IV do art 106 da Lei no 8.078, de 1990,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 106. ..................................................................................
.........................................................................................................

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através
dos diferentes meios de comunicação, bem como indicar a en-
tidade responsável pela apuração, cálculo e informação do mon-
tante dos tributos incidentes sobre mercadorias e serviços, nos
termos da legislação específica;
..............................................................................................' (NR)"

Razão do veto

"O dispositivo colide com o art. 2o do projeto que delimita
parâmetros suficientes para definição da entidade responsável
pelo cálculo dos tributos"

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nos 555 e 556, de 8 de dezembro de 2012. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 10 a 15 de dezembro de 2012, em visita oficial à
França, nos dias 10, 11 e 12, e à Federação Russa de 12 a 15 de
dezembro de 2012.

No- 557, de 8 de dezembro de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de proposta de modificação do Projeto de Lei no 34, de
2012-CN, que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Integração Nacional, crédito especial no valor de R$
135.937.125,00, para os fins que especifica".

DECRETO No 7.862, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2012

Delega competência aos Ministros de Es-
tado do Planejamento, Orçamento e Gestão
e da Defesa para disciplinar o recadastra-
mento dos aposentados e dos pensionistas
da União que recebem recursos à conta do
Tesouro Nacional constantes do Sistema In-
tegrado de Administração de Recursos Hu-
manos - SIAPE, dos militares inativos e
pensionistas das Forças Armadas, e dos
anistiados políticos, civis e militares, e seus
dependentes, de que trata a Lei no 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", e
parágrafo único, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
9o da Lei no 9.527, de 10 de dezembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica delegada competência para estabelecer as regras
sobre atualização cadastral:

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.
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